
17Teresina - Quinta-feira, 20 de agosto de 2009 • No 156

Diário Oficial

OF.  1182

ATOS DO PODER EXECUTIVO

INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETOS DE 17 DE AGOSTO DE 2009

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atr ibuições que lhe confere o inciso V, do art .  102,  da
Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

HUDSON DA SILVA CAVALCANTE, do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Atendimento e Orientação ao Cidadão, símbolo
DAS-2, do Instituto de Metrologia do Estado do Piauí, com
efeitos a partir de 07 de Agosto de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art.  102, da
Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art.
10, da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

GUSTAVO HENRIQUE COUTO NOBRE VERAS, para exercer o
Cargo em Comissão, de Coordenador de Atendimento e
Orientação ao Cidadão, símbolo DAS-2, do Instituto de
Metrologia do Estado do Piauí, com efeitos a partir de 07 de
Agosto de 2009.

SECRETARIA DE GOVERNO
DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2009

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art.  102, da
Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art.
10, da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

FRANCISCO EDMILSON CAVALCANTE FILHO, para exercer
o Cargo em Comissão, de Assistente de Serviços II, símbolo
DAS-2, da Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 11 de
Agosto de 2009.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – UESPI/FUESPI
DECRETO DE 19 DE AGOSTO DE 2009

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atr ibuições que lhe confere o inciso V, do art .  102,  da
Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no
Processo n° 06034/09-FUESPI/UESPI, de 22 de julho de 2009, da
Fundação Universidade Estadual do Piauí, e no Ofício nº 21.000-
1668/2009/GAB-SEAD, de 28 de julho de 2009, da Secretaria da
Administração,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o
disposto no art. 34, da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro
de 1994, MIRLENO LIVIO MONTEIRO DE JESUS, do cargo de
Professor Auxiliar-TI-40h, Nível I, matrícula n° 170625-0, lotado
no Centro de Ciências Sociais Aplicadas - CCSA, do quadro de
pessoal da Universidade Estadual do Piauí – UESPI/FUESPI, a
partir de 22 de julho de 2009.
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